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GABl~ETE DO Pltl~FEITO 

LEI NO 2.589, DE 27 DE JUNHO DE 1.990. 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE CESTA BÃSICA AOS BENE
FICIADOS PELA LEI NO 1.772, DE 27/04/1983 E 
DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

ARTIGO lo) Fica o Poder Executivo Municipal a~ 

torizado a estender, nos mesmos critérios e proporcões, o bene

fício instituido pela Lei nQ 2.429, de 25 de agosto de 1989, aos 

ex-servidores da Administração Direta, Indireta, Empresas Públi-

cas e do Poder Legislativo, que estejam em gozo das. , disposições 
-

da Lei nQ 1.772, de 27 de abril de 1983, bem como aos 

dos e pensionistas, abrangidos pela Lei no 547, de 03 

aposenta

de maio de 

1968. 

ARTIGO 2o) As despesas com a execucâo desta 

lei correrão por conta dos orçamentos vigentes no corrente exer

cício, em cada Õrgão. 

ARTIGO 30) Esta lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 27 de Junho de 1.990. 
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